
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A emenda visa adequar a modificação que está sendo proposta através da Mensagem do
Executivo nº 4566/2023.

Palácio Barbosa Lima, 28 de agosto de 2023.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Cido Reis - PSB

Carlos Alberto Bejani Júnior Hitler Vagner Candido de Oliveira João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereador Bejani Júnior -
Podemos

Vereador Vagner de Oliveira -
PSB

Vereador João Wagner - PSC

Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Protetora Kátia Franco -
REDE

Vereador Laiz Perrut - PT Vereador Maurício Delgado -
União Brasil
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